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MUNICíPIO ÜE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

PORTARTA S[" 2O.9 32 I 2O2t

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
suDoESTE, BSTADO Do PARANA, rro uso de suas atribuições legais e
com base no Art. 194 da Lei Municipal n" 1990 109 que trata do Estatuto
dos Servidores Publicos Municipais e o Procedimento Administrativo no
o79 /2A2O,

RESOLVE:

Art. 1" - EXIIreUIB a aposentadoria, concedida aosr. José oliveira c1a Silva, em razáo de seu falecimento.

Parágrafo'unico: a extinção da pensáo especiar que se
surte selrs efeitos legais a partir de 1 1 /OS l2O2l.

Art. 2" - Em face do óbito do servidor inativo, e em
do Art. lgzll9go, fica corycEDrDA a pensão a sua
Simonia de F-atirna da Silva, a partir de 12lOSl2O2l.

Art' 3" - Esta portaria entra em vigor na data de suapublicação, revogacla as disposições em contrário.

GABINETE DO PRE

Publique - se

MUNiCIPAL, 14 de maio de 2021.

RICARDO O ORTIfrA
Prefeito Mu.nicipal

refere o art. 1"

conformiclade
cônjuge, a Sra.

1r-{ t-§í


